
diário oficial Nº 35.145  43Sexta-feira, 07 DE OUTUBRO DE 2022

rESolVE:
i - Prorrogar, com fulcro no art. 208 da lei nº 5.810/1994, por mais 30 
(trinta) dias, a contar 27/09/2022, o prazo para a conclusão dos trabalhos 
do Processo administrativo disciplinar, acima referenciado.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 27 de setembro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP.

Protocolo: 862063
Portaria Nº 938/2022 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela PorTaria Nº 
1139/2019, do dia 30/12/2019, publicada no doE n° 34.080,
coNSidEraNdo o falecimento do genitor da servidora SilVaNa carla foN-
SEca MUlaTiNHo, ocorrido em 16 de setembro de 2022, e especialmente o 
que dispõe o art. 72, inciso iii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rESolVE:
i - autorizar o afastamento por motivo de falecimento de pessoa da famí-
lia da servidora SilVaNa carla foNSEca MUlaTiNHo, id. funcional nº 
57191278/2, farmacêutica, lotada na coordenação de assistência farma-
cêutica, no período de 16/09/2022 a 23/09/2022, conforme certidão de 
Óbito nº 067595 01 55 2022 4 00512 237 0191036 15.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 16/09/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 06 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 862326
Portaria Nº 939/2022 – caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo os autos do processo nº 2022/1282482;
coNSidEraNdo o disposto da lei nº 9.348 de 19.11.2021, que alterou o 
art. 91, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
r E S o l V E:
i - coNcEdEr ao servidor MarcoS MUrilo GaMa orTiZ MENEZES, id. funcio-
nal nº 5955323/1, Médico, lotado na Gerência de UTi adulto, 20 (vinte) dias de 
licença Paternidade, no período de 25/09/2022 a 14/10/2022, formalizada 
de acordo com a certidão nº 066852 01 55 2022 1 00303 035 0320768 21.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 25/09/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 06 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 862332
Portaria Nº 934 /2022 – NPas/Pres/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, e
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 e 201 seguintes da lei nº 5.810/94, 
que impõe à autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço públi-
co, o dever de apuração imediata do fato, mediante sindicância ou proces-
so administrativo disciplinar;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2019/119014 e seus anexos, 
que trata de suposto caso de improbidade administrativa, infração capi-
tulada no artigo 190, iV, da lei n.º 5.810/94, e praticada, em tese, pela 
servidora a.c.P Matrícula nº 57216911/1.
coNSidEraNdo a manifestação jurídica da Procuradoria fundacional da 
fScMP, folha nº 24.
rESolVE:
i - determinar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSciPli-
Nar, para apurar os fatos constantes do Processo nº 2019/119014 e seus 
anexos, que trata de suposto caso de improbidade administrativa, infração 
capitulada no artigo 190, iV, da lei n.º 5.810/94;
ii - designar para compor a comissão de Processo administrativo disci-
plinar os servidores, Maria cElESTE NaZarÉ alMEida, Enfermeira, Ma-
trícula 5343089/2, aNdrÉa MorEira da rocHa, Enfermeira, Matrícula 
n.º 57174905/1 e MicHEla PaTrÍcia cordEiro da SilVa, Técnica de 
Enfermagem, matrícula nº 57197974/1 para, sob a presidência do primei-
ro, dar seguimento ao item precedente;
iii - deliberar que os membros da comissão poderão reportar-se direta-
mente às unidades e diretorias desta fundação, em diligências necessárias 
às atividades de investigação e esclarecimento;
iV - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias úteis, a partir da data da 
publicação deste instrumento, para apresentação do relatório, com possi-
bilidade de prorrogação, mediante justificativa.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém, 05 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP.

Protocolo: 861841

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 940/2022-caPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará,
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 30/04/2019, publicado no doE n° 33.864, de 02/05/2019.
coNSidEraNdo o que dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, 
de 24 de janeiro de 1994 e ainda o Processo nº 2022/1292163.

r E S o l V E:
coNcEdEr de acordo com o art. 88 da lei nº 5.810, de 24/01/1994, em 
combinação com a Ec nº 44 que altera o inciso Xii do art. 31 da consti-
tuição do Estado do Pará, 180 (cento e oitenta) dias de licença Materni-
dade a servidora EliZEUda PErEira da SilVa carValHo, id. funcional 
nº 57198032/1 e 2, Servidora Estatutária Estável concursada, Técnica de 
Enfermagem, no período de 24/09/2022 a 22/03/2023;
art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 24 de setembro de 2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém – Pa, 06 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 862318

.

.

errata
.

errata de Portaria
Portaria Nº 917/2022 – caPe/GP/FscMP, 29 de seteMBro de 
2022, PUBLicada No doe Nº 35.142, de 05/10/2022.
referente a concessão de suprimento de fundo.
oNde se LÊ:
i - ...no valor total de r$ 1.000,00 (Mil reais), o qual deverá observar a 
classificação orçamentária abaixo:

ProGraMa de traBaLHo FoNte de recUrso eLeMeNto de desPesa VaLor

10.302.1507.8288 0269 339030 r$ 1.000,00

Leia-se:
i - ...no valor total de r$ 2.000,00 (dois Mil reais), o qual deverá observar 
a classificação orçamentária abaixo:

ProGraMa de traBaLHo FoNte de recUrso eLeMeNto de desPesa VaLor

10.302.1507.8288 0269 339030 r$ 1.000,00

10.302.1507.8288 0269 339039 r$ 1.000,00

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 05 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 862048
errata de terMo de distrato
referente ao termo de distrato de siMoNe riBeiro Vieira.
oNde se LÊ:
Término de vínculo: 01/07/2019
Leia-se:
Término de vínculo: 01/10/2022
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 05 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 862050

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

termo aditivo: 4
contrato: 359/2019
PaE Nº 2020/92377 - PrEGÃo ElETrÔNico Nº 085/2019/fScMP
objeto: alteração de cNPJ da coNTraTada para atendimento de pedidos, 
emissão de nota fiscal e faturamento, baseando-se nos termos do artigo 
65, ii, ‘b’ da lei federal n.º 8.666/93.
data da assinatura: 04/10/2022
coNTraTada: rc NUTrY aliMENTaÇÃo lTda, cNPJ sob o 
Nº 11.164.874/0008-77,
ENdErEÇo: avenida Generalíssimo deodoro n° 645, 3º andar, Salas 01 
e 02, Bairro Umarizal, Belém/Pa, cEP 66.055-240, Telefone: (11) 3026-
2208/ 3026-2200
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 861760
termo aditivo: 1
contrato: 009/2022
PaE Nº 2021/1434799 - adesão a ata de registro de preços nº 004/2020-
csl/sinfra/ma
concorrência nº 013/2020-csl/sinfra/ma
oBJETo: acrescimo de quantidade de 24,94% (vinte e quatro inteiros e 
noventa e quatro centésimos por cento) no valor contratual, cujo objeto é 
a contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva, reforma e/ou adequação sob deman-
da, de prédios e logradouros públicos, consoante dispõe o art. 65, inciso 


